
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, na data da assinatura.
 

Ref.: Processo nº 35014.451553/2025-19.

Int.: SENADO FEDERAL Secretaria-Geral
da Mesa Secretaria de Comissões
Coordenação de Comissões Especiais,
Temporárias e Parlamentares de Inquérito.

Ass.: Informações – REQ 1691/CPMI-INSS

Prazo 08 de dezembro de 2025.

 

 

1. Trata-se do Ofício nº 1438/2025 – CPMI-INSS, de 1º de dezembro de 2025 ( 23410250),
encaminhado pela Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, por meio do qual remete o Requerimento nº
1691/2025 – CPMI/INSS. No referido expediente, são solicitados ao Presidente do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS), nos termos do art. 58, §3º da Constituição Federal; art. 2º da Lei nº 1.579/1952; art.
151 do Regimento Comum do Congresso Nacional; e art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, o
envio dos seguintes documentos, dados e informações abrangendo o período de janeiro de 2019 até a
presente data:

 
1 - Normas internas, portarias, ofícios circulares, instruções normativas e quaisquer outros atos
administrativos que disciplinem a autorização, gestão e controle de descontos em folha de
pagamento de benefícios previdenciários e assistenciais
2 - Relatórios internos, estudos técnicos e pareceres jurídicos emitidos pela Procuradoria Federal
junto ao INSS sobre a legalidade dos descontos realizados;
3 - Metadados e logs de acesso aos sistemas de gestão de benefícios que permitam identificar
servidores responsáveis por alterações normativas ou operacionais relacionadas aos descontos;
4 - Relação completa em formato eletrônico processável de todos os beneficiários que tiveram
descontos realizados em seus benefícios, contendo nome completo, CPF, número de benefício,
espécie do benefício, valor do desconto, entidade beneficiária do desconto e período de ocorrência;
5 - Identificação das rubricas e códigos de lançamento utilizados nos sistemas do INSS para
execução dos descontos;
6 - Relatórios consolidados do montante total descontado, discriminado por entidade, período e
unidade gestora;
7 - Cópias digitalizadas em alta resolução de todas as autorizações individuais supostamente
assinadas pelos beneficiários para realização dos descontos;
8 - Relatórios de auditoria interna que tenham verificado a validade, autenticidade e regularidade
dessas autorizações;
9 - Laudos periciais ou análises já realizadas sobre a autenticidade das assinaturas constantes nas
autorizações;
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10 - Cópias de todas as notificações, e-mails, SMS ou comunicações enviadas aos beneficiários
informando sobre a existência e os detalhes dos descontos;
11 - Registros completos de reclamações, solicitações de cancelamento e denúncias recebidas pela
Ouvidoria do INSS relacionadas aos descontos;
12 - Cópias integrais de todos os contratos, convênios, termos de cooperação ou ajustes firmados
entre o INSS e entidades externas que fundamentaram os descontos;
13 - Processos licitatórios e dispensas relacionados a tais instrumentos;
14 - Informações detalhadas sobre repasses, taxas de administração, comissões ou quaisquer outros
valores transferidos às entidades intermediárias;
15 - Relatórios de auditoria interna do INSS sobre o tema;
16 - Registros de processos administrativos disciplinares instaurados;
17 - Dados sobre cancelamentos de descontos e valores restituídos aos beneficiários.

 

2. Processo encaminhado a esta Divisão pela Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
(CGPAG) para atendimento aos itens 1, 5, 6 (nos últimos 5 anos), 7, 8, 12 e 17.

 

3. Verifica-se que a Coordenação de Acordos e Convênios de Benefícios (COACB), por meio
do despacho SEI 23448731 manifestou-se quanto aos itens 1 e 12. Assim, no que compete a esta Divisão,
apresentam-se as informações referentes aos itens 5, 6, 7, 8 e 17 do Requerimento:.

 

Item 5 - Identificação das rubricas e códigos de lançamento utilizados nos sistemas do
INSS para execução dos descontos;

Segue abaixo tabela com todas as rubricas criadas para utilização dos descontos das
mensalidades das entidades associativas.

Rubrica Descrição
00000000219 CONTRB.ASSOC.APOSENT/COBAP 0800 940 3168
00000000220 CONTRIBUICAO SIND/CONTAG 0800 500 2288
00000000221 CONTRIBUICAO STFERJ
00000000222 CONTRIBUICAO ASTRE
00000000223 CONTRIB. SINDNAPI 0800 357 7777
00000000224 CONTRIBUICAO SINTAPI 0800 692 6311
00000000225 CONTRIBUICAO UNIDOS
00000000226 CONTRIBUICAO CENTRAPE
00000000228 CONTRIBUICAO SINDAPB
00000000229 CONTRIBUICAO ASBAPI
00000000230 CONTRIBUICAO FNTF
00000000234 CONT.CONTRAF-BRASIL SAC 08000420913
00000000239 CONTRIBUICAO ANAPPS
00000000240 CONTRIBUICAO ANAPPS(13)DECIMO TERCEIRO
00000000241 CONTRIBUICAO ASBAPI(13)DECIMO TERCEIRO
00000000242 CONTRIBUICAO SINDIAPI 0800 777 5767
00000000243 CONTRIB. SINTRAAPI/CUT 0800 000 3166
00000000244 CONTRIBUICAO ABAMSP
00000000245

DESC.FITF/CNTT/CUT SAC (048)36221835
00000000246 CONTRIB. RIAAM 0800 000 8930
00000000247 CONTRIBUICAO SINAB 0800 055 1500
00000000248 CONTRIB. AAPEN 0800 591 0527
00000000249 CONTRIB. CONAFER 0800 940 1285
00000000250 CONTRIBUICAO UNIBRASIL
00000000254 CONTRIBUICAO UNIBAP 0800 504 0113
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00000000256 CONTRIBUICAO AAPB 0800 111 0099
00000000257 CONTRIB. AMBEC 0800 023 1701
00000000258 CONTRIBUICAO ABRAPPS 0800 552 4656
00000000259 CONTRIB.UNASPUB SAC 08005040128
00000000264 CONTRIB. AAPPS UNIVERSO 0800 353 5555
00000000266 CONTRIB. CINAAP 0800 490 1001
00000000267 CONTRIB. CAAP 0800 580 3639
00000000269 CONTRIBUICAO AP BRASIL SAC 08005915092
00000000270 CONTRIBUICAO CBPA SAC 0800 591 5728
00000000271 CONTRIB. ABCB SAC 0800 323 5069
00000000272 CONTRIB. APDAP PREV 0800 251 2844
00000000273 CONTRIB. CEBAP - 0800 715 8056
00000000274 CONTRIB. ABENPREV - 0800 000 3751
00000000275 CONTRIB. ASABASP BRASIL - 0800 555 9090
00000000276 CONTRIB. UNSBRAS - 0800 0081020
00000000277 CONTRIB. MASTER PREV - 0800 202 0125
00000000278 CONTRIB.PREVABRAP-0800 591 8745
00000000279 CONTRIB. ABAPEN - 0800 000 3657
00000000280 CONTRIB. AAB - 0800 000 3892
00000000281 CONTRIB. ABRASPREV - 0800 359 0021
00000000282 CONTRIB. CENAP/ASA 0800 780 5533
00000000283 CONTRIB. AASPA 0800 456 0005
00000000284 CONTRIB. KEEPER 0800 000 3605
00000000285 CONTRIB. ABENPREB 0800 940 0344
00000000286 CONTRIB. CABPREV 0800 672 1101
00000000287 CONTRIB. ANDDAP 0800 202 0181
00000000288 CONTRIB. AASAP 0800 202 0177
00000000291 CONTRIB. ANAPI 0800 591 9396

Item 6 - Relatórios consolidados do montante total descontado, discriminado por
entidade, período e unidade gestora; 

A Planilha de Descontos de Mensalidades Associativas (23496759) consolida a quantidade
de descontos e o valor total para todas as entidades associativas que detinham Acordo de Cooperação
Técnica (ACT) com o INSS no período de 01/2015 a 03/2025.

Item 7 - Cópias digitalizadas em alta resolução de todas as autorizações individuais
supostamente assinadas pelos beneficiários para realização dos descontos;

Nos termos do art. 12, incisos III e V, da Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14 de
março de 2024, compete exclusivamente às entidades conveniadas:

Art. 12. Cabe às entidades acordantes
(...)
III - enviar à Dataprev, via comunicação sistêmica, a adesão e/ou a exclusão do desconto de
mensalidade associativa, consoante as diretrizes estabelecidas pela referida empresa;
(...)
V - observados os ACTs vigentes, em época própria, manter devidamente arquivado em suas
dependência físicas ou em computação em nuvem e à disposição dos órgãos de controle,
Ministério Público, Auditoria Externa Independente, INSS e demais órgãos competentes:
a) as fichas de filiação;
b) os termos de adesão ao desconto de mensalidade associativa; e
c) cópias da documentação pessoal com foto de seus filiados

Assim, a guarda dos documentos e a respectiva apresentação em casos de questionamento
não compete ao INSS, mas à entidade conveniada, cabendo a esta comprovar a anuência expressa do
beneficiário.

Despacho 23463660         SEI 35014.451553/2025-19 / pg. 3



Item 8 - Relatórios de auditoria interna que tenham verificado a validade,
autenticidade e regularidade dessas autorizações; 

O INSS não detém acesso aos relatórios de auditoria interna tendo em vista que tais
documentos são de autoria exclusiva dos órgãos responsáveis pela Operação “Sem Desconto”, conduzida
pela Polícia Federal em conjunto com a Controladoria-Geral da União (CGU).

Item 17 - Dados sobre cancelamentos de descontos e valores restituídos aos
beneficiários.

Em 28 de abril de 2025, por meio do Despacho Decisório PRES/INSS nº 65/2025, foi
determinada a suspensão de todos os Acordos de Cooperação Técnica (ACTs) que possibilitavam a
consignação de mensalidades associativas diretamente na folha de pagamento dos benefícios. A referida
suspensão abrangeu tanto:

- novas averbações, impedindo a inclusão de novos descontos; quanto

- repasses às entidades, bloqueando transferências financeiras referentes aos valores já
descontados na competência de abril/2025.

Dessa forma, não há atualmente qualquer desconto associativo sendo processado ou
autorizado pelo INSS, em âmbito nacional, até a conclusão das análises em curso sobre a regularidade
dessas parcerias.

Conforme última extração realizada pelo INSS já foram restituídos R$ 2.598.165.476,27
aos beneficiários referente aos descontos indevidos de mensalidades associativas.

 

4. Ante ao exposto, encaminham-se as informações acima para ciência e composição
da resposta ao Requerimento nº 1691/2025 – CPMI/INSS, permanecendo esta Diretoria à disposição
para eventuais esclarecimentos adicionais.

 

 

 

MÁRCIA ELIZA DE SOUZA
Diretora de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ELIZA DE SOUZA , Diretor(a), em 08/12/2025,
às 18:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23463660 e o
código CRC 9B153CE9.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.451553/2025-19 SEI nº 23463660
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